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oq -- • prinleirà nina da 
eleição presidencial a ser apura- 
dá' está aqui, de, outro lado do ,11 murido. O resultado deverá ser 
'có'nhec'ídn por 'Volta 'das 811 da 
,m)anhã-dp dia 15 de novembro 
,(hor,a qpando em Tó-
quio krá, serão 19h do mesmo dia. 
Duzentos e. dezoito brasileiros es-
tão registrados a exercer o direi-
lo.de'voto na seção eleitoral que 
'funcionará na , embaixada do 
-Brasil.  no Japão. 

serviço consular da em-
baixada fez Nblicar na edição 
de ontem dos jornais de língua 
inglesa que cixçulam no Japão 
um comunicado — em português 

em que explica como será a 
votação. A seção será aberta às 
8h (9h da noite de 14 de novem-
bro no Brasil) 'e encerrará os tra-
balhos, sem grmrogação às 17h 

da manh Ide 15 de novem-
bro no Brasil): Çalcula-se que a 
apuração levará cerca de 2 ho-
ras. 

O governo Ho Japão, segundo 
explicou o embaixador brasileiro 
Carlos Bitt,Orotirt Bueno, esta-
beleceu dua's condições para 
permitir a vckação em Tóquio. A 
pimeira foi :o compromisso de 

r reciprocidape, pelo qual as re-
-presentaçõeí diplomáticas japo-
nesas no Brasil — embaixada e 
[consulados. — poderão instalar 
'seções de' votação quando hou-
'ver eleiç2es no Japão. A outra foi 
a..proibik,Uo' de propaganda elei-
-foral de iialquer espécie em ter-
iìtório  O embaixador 
,arlos jitieno, nomeado juiz elei-

toral Oral pga,esta seção, não acredi-
;1-4 na premlça de fisçais dos par-
tidos, apesar de não haver restri-

>gãtO quanto a, isso, Segundo o 
comunicado publicado na im-
prensa, estarão habilitados os 

,eleitores lkados nas folhas, de 
votação, asserem, remeticla$,pelo 
,Tfibunal Superior Eleitoral à 
fonbaixad.k.7.Para votar, o eleitor 
'terá qoe apresentar o título elei-
:toral e' passaporte ou outro- do-
e0mento; de identidade. Se não 

'ti'ver o nulo, 'poderá votar com 
dapreséita,ão dé urna identida-
de. Ná'dpoderão votar os" que 

,.não contem dasd'olhos de vota-
' 00' OU r4s) qUe , estão- .em trânsito 
'nics exter'ior. Nest caso, estes te- 

qué:ju`stificar' a ausência'nos 
30 dias após a vótção, median-
te a apresentação do passaporte. 


